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* Consultar um(a) Médico(a) Veterinário(a) habilitado(a) pelo

Ministério da Agricultura para realizar exames de brucelose 

no rebanho e comunicar os animais positivos ao Núcleo de Defesa

Agropecuária da Secretaria de Estado de Agricultura;

* Solicitar a um(a) Médico(a) Veterinário(a) informações

sobre a destinação adequada dos fetos abortados para evitar

contaminação de animais, pessoas e do meio ambiente;

* Não tratar animais doentes. Procurara o Serviço Oficial 

de Defesa Sanitária Animal para as orientações necessárias;

* Não vacinar os machos, somente as fêmeas;

* E, após vacinar as fêmeas, não esquecer de comprovar a

vacinação no Núcleo de Defesa Agropecuária.

- E para prevenir a brucelose nos animais, é preciso:

- É dever do produtor rural para proteger a saúde do 

rebanho e das pessoas: 

 

* Vacinar as fêmeas bovinas e bubalinas. A vacina deverá 

ser aplicada por um(a) Médico(a) Veterinário(a) cadastrado(a) 

na Secretaria de Estado de Agricultura;

* E se, alguém da família ou amigo for comprar animais, digam

para eles não esquecerem de exigir o exame NEGATIVO para

brucelose;
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